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ESTADO DO PARÁ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

LEI 1~ICIPAL N2 1.092/90

DÁ NOVA REDAÇÃO AOS DISPOSITIVOS MENCIO-
liADOS NO ART. 22 DA LEI MUNICIPAL N2 /

1.087 DE 18 DE DEZEMBRODE 1989, E DÁ

OUTRAS FROVID~NCIAS.

O PREFEITO MUNICIPALDE ITAITUBA, Estado do Pará, faz saber que a

cÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA, estatui e Eu Sanciono e publico a s~

guinte Lei:

Art. 12 - O artigo 22 da Lei N"ru.nicipal n2 1.087, de 18 de Dezembro

de 1.989, possa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 22 - O Imposto abrange a tr~"1smissão Intervivos de bens imó- t

veis situados no Município de Itaituba".

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO :MUNICIPAL .:DEITAITUBA, em 11 t.e A-!

bril de 1990.

Publicado na7etaria na data su
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